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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 24I I 2O2I

De um lado, o MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no
CGC/MF sob n. 95.684.544/000I-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DEtGADO, brasiletro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 70L.594.329-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155,.Jardim Santa Clara,
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado CLINICA DE

PSICOtOGIA KRUGER, inscrita no CNPJ 41.927.902/0007-55, localizada na Rua Raposo Tavares,
Na79, Vila Larse, Cidade de Londrina PR, neste ato representada pela 5ra. TUANNA KRUGER DOS

SANTOS, portadora do CPF n.e 094.755.909-43, que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrâto original de acordo com o disposto nos Art. 57 lnciso ll, e Art. 65 lnciso
ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO: O presente Termo Aditivo tem por obieto prorrogar o prazo
de vigência de que tratâ a Cláusula oitava do Contrato Administrativo ns 243/2023

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com dis posto na Lei Federal Ne 8.666/93 em seu Art.65, lnciso
ll, fica aditivado no contrato Administrativo ne 243/2023, sendo o item 01- PSICOIOGO (A) - 40h/
sêmanal, no valor de R54.800,00 (Quatro Mil Oitocentos Reais), totalizando o valor de RS

57.6oo,oo (cinquenta E Sete Mll E Seiscentos Reais) pelo período de 12 (doze) meses.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a cláusula 3a, fica
prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 79/12/2026.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Maria do oeste, 19 de dezembro de 2025.
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ctÁUsUtA IgBeE!&\LPermanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 22 de dezembro de 2023, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidadê a ratificação das mesmas.
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DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoâ juridica de direito público intemo. com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, ncste ato representado por seu Prefeito
Municipâ!, Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, ponador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7. e insqito no C.PF. í.'
101.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Sânta ClaÉ. flesta cidade, c que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado CLINICA DE PSICOLOGIA
KRUCER. inscrita no CNPJ 4l .927.902/0001-55. localizada na Rua
Raposo Tavares. N'79. Vila Larse, Cidade de Londrim P& reste ato
representada pela Sra. LUANNA KRUGER DOS SANTOS.
poíadom do CPF n." 094.755.909-43, que aqui passa a denominar-se
de CONTRATÀDA. resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto nos Art. 57 tnciso ll. e AÍt. 65 lnciso ll da Lei
8.666/1993. mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO: O presentc Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clár.rsula oitava do Contrato Adnlinistrativo n" 24312023.
PARACRÁFO PRIMEIRO; De aÇordo com disposto Ía Lei Federal
N" 8.666/93 em scu Art. 65. lnciso Il. fica aditivado no contrato
Administrativo Ír" 24312023, sendo o item 0l- PSICOLOGO (A) -
40h/ semanâI, no vâlor dc R$4.800.00 (Qnatro Mil Oitocentos Reai§).
totalizando o valor de R$ 57.600,00 (Cinquenta E Sete Mil E

Seiscentos Reais) pelo periodo de l2 (doze) meses.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAZo E vlGÊNctA: o Prazo de
vigência de que trata a Cláusula l', fica prorrogado por 12 (doze)
meses, vigorando assin atê 19l12/2026.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulâs do contrâto original celebrado em 22 de

dezembro de 2023. nào modiÍicadas por este instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a râtiÍicâção das mesmâs.

E por estarem de acordo, os participes firmanr o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.
Sântâ Maria do Oeste. l9 de dezembro de 2025.
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